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Montevidéu, em 28 de fevereiro de 2020. 
 
 
RP/ALADI/4/N° 017/2020 
 
 

A Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao MERCOSUL 
cumprimenta atenciosamente a Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de 
Integração (ALADI) por ocasião de referir-se aos Protocolos Adicionais ao Acordo de 
Complementação Econômica N° 13 (ACE N° 13) Paraguai – Argentina. 

 
A esse respeito, esta Representação Permanente envia, em anexo, o Decreto 

Presidencial da República do Paraguai N° 3.369, de 18 de fevereiro de 2020, que 
incorporou ao ordenamento jurídico nacional o “Segundo Protocolo Adicional ao 
Acordo de Complementação Econômica N° 13 assinado entre a República do 

Paraguai e a República Argentina” sobre política automotiva comum; anexa-se cópia. 
 
A Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao MERCOSUL 

aproveita a oportunidade para renovar à Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI) os protestos de sua mais alta e distinta 
consideração. 
  
   
À 
Secretaria-Geral da  
Associação Latino-Americana de Integração 
Nesta 

_______________ 
Nota da Secretaria:  
 
O Segundo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica Nº 13 foi publicado 
como documento ALADI/AAP.CE/13.2. 
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